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1º SECRETÁRIO - DEPUTADO  J. BARRETO 

2º SECRETÁRIO - DEPUTADO  ZÉ CARLOS DO PÁTIO (AD HOC) 

 

 

 

 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) – Invocando a proteção de Deus, 

fonte inesgotável de sabedoria e justiça, havendo número regimental, dou por aberta a presente Sessão. 

Convido o nobre Deputado J. Barreto para assumir a 1ª Secretaria e o Deputado Zé 

Carlos do Pátio para assumir a 2ª Secretaria. 

(OS SRS. DEPUTADOS J. BARRETO E ZÉ CARLOS DO PÁTIO ASSUMEM A 1ª E 2ª 

SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE.) 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) - Com a palavra, o Sr. 2º  

Secretário, para proceder à leitura da Ata. 

(O SR. 2º SECRETÁRIO PROCEDE À LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 

DE MAIO DE 2002, ÀS 12:05 HORAS.) 

O SR. 2º SECRETÁRIO - Lida a Ata, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) - Em discussão a Ata que acaba de 

ser lida. (PAUSA). Não havendo impugnação, dou-a por aprovada. 

Com a palavra, o Sr. 1º Secretário, para a leitura do Expediente. 

O SR. 1º SECRETÁRIO (LÊ) - “0fício nº 367/02, datado em 03 de junho de 2002, da 

Secretaria de Agricultura e Assuntos Fundiários, Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, ao 

Exmº Sr. Presidente da Assembléia Legislativa. 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Restituímos a Vossa Excelência o processo de Regularização Ocupação, para 

reanálise e manifestação quanto ao prosseguimento. 

 

ITEM Nº PROCESSO INTERESSADO MUNICÍPIO 

01 48.999-9 LUIZ CARLOS RIZO PRIMAVERA DO 

LESTE 

 

Colocando-nos à disposição de Vossa Excelência, renovamos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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Francisco Libério de Azevedo. 

Presidente do INTERMAT”. 

 

“0fício nº 366/02, datado em 29 de maio de 2002, da Secretaria de Agricultura e 

Assuntos Fundiários, Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT, ao Exmº Sr. Presidente da 

Assembléia Legislativa. 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Restituímos a Vossa Excelência o processo de Regularização Ocupação, para 

reanálise e manifestação quanto ao prosseguimento. 

 

ITEM Nº PROCESSO INTERESSADO MUNICÍPIO 

01 0.0.1.269-3 Rubens Aurélio Dias Pedra Preta 

 

Colocando-nos à disposição de Vossa Excelência, renovamos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Francisco Libério de Azevedo. 

Presidente do INTERMAT”. 

 

“Carta da TELEMAT Brasil Telecom, acusando recebimento do ofício nº 457/16, da 

Casa Civil; do Gabinete do Senador Carlos Bezerra encaminhando moção de Apoio de autoria da Mesa 

Diretora ao Plano de Carreira do Poder Judiciário Federal; Ofício da Secretaria de Estado e 

Coordenação Geral”.   

 

Lido o Expediente, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) – Encerrada a primeira parte, 

passemos à segunda parte do Pequeno Expediente.  (PAUSA). Com a palavra, o nobre Líder do 

Governo, Deputado René Barbour. 

O SR. RENE BARBOUR - Sr. Presidente, trago em mãos, Mensagem de autoria do 

Poder Executivo:  

"Ofício/DAD/GG/Nº 064/02, datado em 11 de junho de 2002, do Governo do Estado, 

José Rogério Salles, ao Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

Senhor Presidente, 

Submeto à qualificada apreciação dessa augusta Assembléia Legislativa a Mensagem 

nº 25/02, acompanhada do Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial em 

favor do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso, vinculado à Secretaria de 

Estado de Esportes e Lazer (SEEL). 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Governador do Estado 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Deputados: 
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É com grande satisfação que submeto à apreciação dessa Casa de Leis, nos termos do 

art. 66 da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei de abertura de Crédito Especial em favor do 

Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso, vinculado à Secretaria de Estado de 

Esportes e Lazer (SEEL), que contempla  ações de infra-estrutura esportiva: implantação de infra-

estrutura esportiva em comunidades carentes - equipamento e construção de quadra de esporte coberta 

em Cuiabá e Tangará da Serra/MT. 

O referido Crédito Especial, no valor de R$ 415.800,00 (quatrocentos e quinze mil e 

oitocentos reais), destina-se a atender o Projeto de Ampliação de rede de Infra-estrutura Física para a 

prática do esporte e lazer, conforme o Programa de Trabalho demonstrado no Anexo I desta Lei, cujo 

objetivo é implantar, restaurar e modernizar as estruturas físicas existentes nas áreas de esportes e lazer. 

Esclareço que este projeto tem como objetivo assegurar os recursos orçamentários 

necessários à realização do programa supramencionado, e que os recursos destinados à abertura do 

crédito especial correrão por conta dos Contratos de Repasse nº 2628.0125448-39 e nº 2628.0125449-

43 celebrados entre o Ministério do Esporte e Turismo, por intermédio da Caixa Econômica Federal, e 

o Estado de Mato Grosso, no valor total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e 

contrapartida do Governo do Estado no valor R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais) em 

conformidade com o Anexo II desta lei, objetivando a execução do Programa Esporte Solidário. 

Certo de contar com o indispensável apoio dos nobres Deputados na aprovação do 

presente Projeto de Lei, reitero o meu respeito e consideração para com essa augusta Corte. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de junho de 2002 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Governador do Estado 

 

Autoriza o Poder Executivo a incluir na 

Lei nº 7.610, de 28 de dezembro de 2001, 

as providências que se seguem. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento no Fundo de 

Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso, vinculado à Secretaria de Estado de Esportes 

e Lazer (SEEL), o Projeto de Ampliação de Rede de Infra-estrutura Física para a Prática do Esporte e 

Lazer, conforme Programa de Trabalho constante do Anexo I desta lei, no valor total de R$ 415.800,00 

(quatrocentos e quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 2º Parte dos recursos necessários para execução da presente lei correrá à conta 

dos Contratos de Repasse de nº 2628.0125448-39 e 2628.0125449-43, celebrado pelo Ministério do 

Esporte e Turismo, por intermédio da Caixa Econômica Federal, e o Estado de Mato Grosso, 

objetivando a execução do Programa Esporte Solidário, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta 

e oito mil reais), e a outra parte compõe-se de contrapartida do Governo do Estado, no valor de R$ 

37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), conforme Anexo II desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Estado de Mato Grosso 

Exercício 2002 

Lei nº 7.610, de 28 de dezembro de 2001 (LOA 2002) 

 

ANEXO I 

 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Especificação E FTE Total Pessoa

l e 

Enc. 

Sociais 

Juros Enc. 

da Dívida 

Outras 

Desp. 

Correntes 

Invest. Inversões 

Financeiras 

  

Amortiz. 

da Dívida 

Outras 

Desp. de 

Capital 

15.601 - Fundo de Desenvolv. 

Desport. do Est. de Mato Grosso 

          

27 - Desporto e Lazer           

812 - Desporto Comunitário           

110 - Programa de 

Desenvolvimento do Esporte e 

Lazer 

          

1408 - Ampliação de Infra-estrutura 

Física 

F 100 37.800   1.000 36.800    

Objetivo: Implantar, restaurar e 

modernizar as estruturas físicas 

existentes nas áreas de esportes e 

lazer. 

 118 378.000    378.000    

9900 – Estado           

Meta: quadras poliesportivas 

construídas - área = 2.390 m² 

          

           

TOTAL FISCAL   415.800   1.000 414.800    
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Estado de Mato Grosso 

Exercício 2002 

Lei nº 7.610, de 28 de dezembro de 2001 (LOA 2002) 

 

ANEXO II 

 

 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Especificação E FTE Total Pessoa

l e 

Enc. 

Sociais 

Juros Enc. 

da Dívida 

Outras 

Desp. 

Correntes 

Invest. Inversões 

Financeiras 

  

Amortiz. 

da Dívida 

Outras 

Desp. de 

Capital 

15.101 - Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer  

          

27 - Função Desporto e Lazer           

122 - Subfunção Administração 

Geral 

          

036 - Programa de Apoio 

Administrativo 

F 100 37.800   37.800     

2007 - Manutenção de serviços 

administrativos gerais 

          

9900 - Estado.           

           

Total Fiscal   37.800   37.800     
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Trago também resposta ao Requerimento de autoria do Deputado Humberto Bosaipo, 

eminente Presidente da Assembléia, informações prestadas pela Secretaria de Fazenda. 

Requerimento de autoria da Deputada Serys Slhessarenko, solicitando informações 

prestadas pela SECOM. 

Era só isso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSIAPO) - Solicito ao Deputado Zé Carlos do 

Pátio assumir a Presidência para que eu possa usar a palavra no Pequeno Expediente. 

(O SR. DEPUTADO ZÉ CARLOS DO PÁTIO ASSUME A PRESIDÊNCIA ÀS 20:05 HORAS.) 

O SR. PRESIDENTE (ZÉ CARLOS DO PÁTIO) - Com a palavra, o nobre Deputado 

Humberto Bosaipo. 

O SR. HUMBERTO BOSAIPO - Sr. Presidente, Deputado Zé Carlos do Pátio, 

primeiro, eu quero  aqui parabenizar o Líder do Governo, Deputado Rene Barbour, porque ele está 

prontamente atendendo os Requerimentos de todos os Deputados, trazendo as informações para esta 

Casa.  

Segundo, cumprimentar os meus amigos, todos da região do Buriti, de Alto Araguaia, 

Alto Taquari, pessoas que estão lutando para a emancipação do Vale do Buriti. 

Esta Casa, principalmente o Presidente da Casa, é um dos maiores criadores de 

município do Estado de Mato Grosso. Desde a minha primeira eleição até agora já criei dezesseis 

municípios e estou criando mais dezesseis. Se Deus quiser, nós vamos fortalecer este Estado cada vez 

mais com unidade municipalista. Todas as vezes que um distrito emancipa são recursos que ele recebe 

do FPM, do ICMS. 

O Vale dos Buritis, por exemplo, eu não sei quanto que o Prefeito repassa por mês lá 

para o distrito, mas imaginem que não repassa cinco mil, dez mil por mês. Se emancipado, de cara, 

receberia cento e cinqüenta mil por mês, no mínimo, e teria vida própria a Prefeitura, a Câmara, as 

emendas parlamentares e a geração de emprego.  

Quando se emancipa um município, Sr. Presidente, é um sujeito que vai lá montar um 

hotel, outro que vai montar um supermercado... Igreja Assembléia de Deus nem precisa, porque eles 

estão sempre à frente, só aumenta a igreja. É um povo que está colaborando muito, Deputado Benedito 

Pinto, o povo das Igrejas Assembléia de Deus, porque agora, além da espiritualização e da 

evangelização, estão fazendo salas de aula. 

Eu estou com um projeto aqui, que tem o apoio de Vossa Excelência, e quero discutir 

mais amplamente, em que professor de 1º e 2º graus das Igrejas evangélicas tem que ser professor 

evangélico. E aí vai nos obrigar a preparar os professores evangélicos dentro de uma grade curricular de 

1º e 2º graus. É um assunto que eu vou trazer para esta Casa. 

Mas, eu quero dizer, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que eu estive agora à tarde na 

inauguração de uma Feira do Tribunal de Justiça, uma coisa inédita para mim. Eu, o Deputado Gilney 

Viana, Deputado Moacir Pires estivemos lá e o Presidente do Tribunal, juntamente com juizes, juizas, 

funcionários, montaram na garagem do Tribunal de Justiça uma feira com artesanato, com comidas 

típicas, com amostragem do artesanato cuiabano, uma coisa muito bonita, que vai funcionar até sexta-

feira. E eu quero até sugerir aos companheiros que visitem a Feira do Tribunal. Nós já fizemos essa 

feira uma vez aqui, não tão chique como a do Tribunal de Justiça, mas uma feira interessante. E isso vai 

ajudando a diminuir esse fosso entre a Justiça, funcionário e a população. Achei muito interessante essa 
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feira. 

E, quero dizer ao meu amigo Diego que estaremos no próximo dia 04 lá no nosso 

querido Alto Taquari, possivelmente já lançando a obra da Esmagadora Caramuru, que vai investir só 

no ano que vem vinte milhões de dólares nessa Esmagadora de Soja lá em Alto Taquari. Estou 

conversando com os diretores da Empresa Caramuru e no dia 04 também faremos a nossa Copa de 

Futebol. Vai ser uma grande festa, vamos fazer um trabalho ecológico lá, com plantações de árvore, 

com palestras ecológicas, cm a participação do Rotary, do Lions, da Maçonaria. 

Despachei, ontem, com o nosso grande Prefeito Lairto João Sperandio, estamos 

equacionando as questões municipais. De forma que é um prazer tê-los aqui conosco. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (ZÉ CARLOS DO PÁTIO) - Quero registrar a presença do ex-

vereador Beba, vereador por três mandatos em Alto Araguaia e todas as Lideranças de Vale dos Buritis, 

Alto Araguaia e Alto Taquari. Sejam bem-vindos a esta Casa.  

Solicito ao nobre Deputado Humberto Bosaipo que reassuma a direção dos trabalhos. 

(O SR. DEPUTADO HUMBERTO BOSAIPO REASSUME A PRESIDÊNCIA ÀS 20:09 HORAS.) 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) – Com a palavra, o Líder do PL, 

Deputado J. Barreto. 

O SR. J. BARRETO - Sr. Presidente, Srs. Deputados, também saúdo aqui a eminente 

caravana lá de Vale dos Buritis. Está presente o meu amigo Dino, lá de Alto Taquari, que também tem 

propriedade no Buritis; Sr. Hermínio, que é meu xará, Presidente da Associação; a Professora Dulce, 

grande liderança daquela região e vários empresários rurais que estão presentes aqui nesta data 

importante, Dia dos Namorados, e, com certeza, o Vale de Buritis será a grande namorada da região sul 

do nosso Estado, com o apoio do Deputado Humberto Bosaipo, com apoio do Deputado Zé Carlos do 

Pátio, Deputado Rene Barbour, Deputado Benedito Pinto, e todos os Deputados - como disse aqui o 

eminente Presidente desta Casa, Deputado Humberto Bosaipo - a luta pela emancipação dos novos 

municípios no Estado de Mato Grosso que vai beneficiar diretamente a comunidade local. 

Mas eu queria registrar, Sr. Presidente, o apoio do Prefeito Maia Neto, nessa questão. 

Não criou nenhum problema, está ajudando nas despesas com a Comissão, com os documentos, para 

apoiar a emancipação, se Deus quiser, do futuro Município Vale do Buriti, com a presença de suas 

lideranças. 

Portanto, é uma data importante, marcante para todos os Senhores. Levem à 

Comunidade o nosso apoio. 

Entrego neste momento, Sr. Presidente, um Projeto de Lei de nossa autoria, em co-

autoria com todos os Srs. Deputados, tenho certeza, para a criação do Projeto de Lei que criará o 

Município de Vale dos Buritis. 

1º) PROJETO DE LEI:  

Cria o Município de Vale dos Buritis, 

desmembrado do Município de Alto 

Araguaia. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criado o Município de Vale dos Buritis, desmembrado do Município de 

Alto Araguaia. 

Art. 2º Os limites do Município de Vale dos Buritis, serão os seguintes: “Inicia na 
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barra do rio do Peixe, no rio Taquari, segue pelo rio do Peixe acima até sua cabeceira de Coordenadas 

Geográficas: 17º 39’25” S e 53º 42’ 17” WGr., deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do 

córrego Chapada, de Coordenadas Geográficas: 17º 38’50”S e 53º 40’45” WGr., dai segue por este 

córrego abaixo até sua barra no córrego Grande, segue por este córrego abaixo até sua barra no rio 

Ariranha, segue pelo rio Ariranha acima até a barra do ribeirão Gato Preto, segue por este ribeirão 

acima até sua cabeceira, de Coordenadas Geográficas: 17º 43’ 27” S e 53º 24’46” WGr., dai segue 

margeando a borda da serra Vermelha, no limite com o Município de Alto Taquari, até a margem do rio 

Taquari, segue pelo Rio Taquari abaixo, até a barra do Rio do peixe, ponto de partida”. 

Art. 3º Os limites do Município de Alto Araguaia, após o desmembramento da área 

para criação do Município de Vale dos Buritís, passarão a ser os seguintes: “Inicia na barra do rio 

Araguainha com o rio Araguaia, segue pelo rio Araguainha acima até a barra do ribeirão Correia, segue 

por este ribeirão acima até sua cabeceira, de Coordenadas Geográficas: 16º 51’08” S e 53º 21’ 42” 

WGr., dai segue pelo divisor de águas da serra do Correia ou Café até encontrar o córrego Água 

Emendada, segue por este córrego acima até sua cabeceira, no ponto de Coordenadas Geográficas: 16º 

59’ 23” S e 53º 21’08” WGr., deste ponto segue por uma linha reta até a barra do córrego Lagoinha no 

ribeirão Arara, daí segue por este córrego acima até a barra do córrego do Açude do Félix Borges, dai 

segue por este córrego acima até sua cabeceira, de Coordenadas Geográficas: 17º 15’10”S e 53º 33’ 52” 

WGr., deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do ribeirão Esperança, de Coordenadas 

Geográficas: 17º 13’31”S e 53º 40’ 58” WGr., deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do 

rio Correntes, de Coordenadas Geográficas: 17º 15’16”S e 53º 40’ 53” WGr., dai segue por uma linha 

reta até a cabeceira do rio do Peixe, de Coordenadas Geográficas: 17º 39’25”S e 53º 42’ 17” WGr., dai 

segue por uma linha reta até a cabeceira do córrego da Chapada, de Coordenadas Geográficas: 17º 

38’50”S e 53º 40’ 45” WGr., segue por este córrego abaixo até sua barra no córrego Grande, segue pelo 

córrego Grande abaixo até sua barra no rio Ariranha, segue por este rio acima até a barra do ribeirão 

Gato Preto, daí segue por este ribeirão acima até sua cabeceira, de Coordenadas Geográficas: 17º 

43’27”S e 53º 24’ 46” WGr., deste ponto segue pela borda da serra Vermelha até alcançar o ribeirão do 

Sapo, segue por este ribeirão abaixo até sua barra no rio Araguaia, segue por este rio abaixo até a barra 

do rio Araguainha, ponto de partida.” 

Art. 4º O município será instalado com a posse do Prefeito, vice-Prefeito e 

Vereadores, eleitos simultaneamente com os municípios já existentes. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo criar o Município de Vale dos Buritís, 

com área territorial desmembrada do Município de Alto Araguaia. 

O expediente legislativo atende aos anseios da população, que já vinha manifestando 

a necessidade de criação do município através das ações de suas lideranças. 

A comunidade se organizou e está disposta a trabalhar em parceria com a classe 

política para efetivar essa brilhante idéia. 

Com a propositura estamos apenas traduzindo a vontade do povo, que determinado 

vai corresponder aos diversos chamamentos que servirão para construir uma próspera cidade. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 
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Deputado J. BARRETO - PL 

 

Quero informar que aqui está toda a documentação organizada, inclusive com o apoio 

do nosso querido amigo Mazinho, que está presente aqui. E, com certeza, a comunidade do Vale do 

Buritis, que está assistindo a apresentação do nosso Projeto de Lei, também vai acompanhar de perto 

nas Comissões Temáticas aqui da Casa, principalmente na Comissão de Divisão Territorial a qual nós 

temos a honra de presidir, indicado que fomos pelo Presidente Deputado Humberto Bosaipo 

(PALMAS). 

O SR. PRESIDENTE (HUMBERTO BOSAIPO) – Sobre a mesa, várias proposições 

de autoria do Deputado Carlos Brito: 

1ª) INDICAÇÃO: “Indica ao Poder Executivo Estadual a conveniência de se 

consolidar uma estrutura de suporte e atração ao lazer, ecoturismo e pesquisa, no Morro de Santo 

Antônio. 

Com fulcro no que preceitua o Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à 

Mesa, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviado expediente indicatório ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado José Rogério Salles, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário 

Especial de Meio Ambiente Frederico Guilherme Müller, mostrando a necessidade e conveniência de se 

consolidar uma estrutura de suporte e atração turística no Morro de Santo Antônio, acidente geográfico 

de significativa importância paisagística e histórica, tombado pela Lei nº 7.381, de 27.12.00. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Morro de Santo Antônio, acidente tombado como patrimônio paisagístico histórico 

de Mato Grosso, está situado em uma região que deve se tornar aquela de crescimento mais acelerado 

nos próximos anos face à proximidade com o Distrito Industrial e as grandes obras de infra-estrutura 

que se instalam no seu entorno. Este progresso certamente provocará um aumento de pressão antrópica, 

maior que a já existente naquele que é um dos mais visíveis e importantes pontos de referência 

paisagística da Baixada Cuiabana, pressão que tem e pode ainda mais causar uma série de prejuízos 

ambientais com maior destruição, já visível, do ecossistema. Dos perigos de acidente para os visitantes 

do Morro, à destruição do patrimônio ambiental representado pela colina, uma série de desastres pode 

ocorrer, e que, em nome da conservação do ambiente e segurança das pessoas, precisam ser evitados. 

A implantação de uma infra-estrutura voltada para o atendimento dos visitantes, com 

trilhas, mirantes, restaurantes e dormitórios no sopé do morro, além de guias turísticos como apoio aos 

visitantes é, sem dúvida, o caminho mais racional para evitar a depredação do patrimônio, garantir a 

segurança dos visitantes e estimular o turismo e a pesquisa científica no Morro e seu entorno. 

Por tudo que representa de positivo a presença de uma estrutura de apoio 

governamental aos visitantes da área é que resolvemos apresentar a presente Indicação, contando que 

esta Casa e os órgãos responsáveis pela preservação deste Patrimônio Mato-grossense, saberá dar a ela 

a importância que deve ter. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO – PPS” 

 

2ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 
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Aplausos à Renovação Carismática Católica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com a 

Renovação Carismática Católica, em função das ações no sentido de sugerir e apoiar a luta pela 

construção do Memorial João Paulo II, cujo primeiro resultado é este evento de lançamento da obra, 

demonstração de sensibilidade social e religiosa que merece ser aplaudida e exaltada. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos a todos os participantes 

da renovação, que vem se tornando um exemplo de fé, caridade e dedicação para com a comunidade 

mato-grossense. 

Recebam todos esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de 

todos os mato-grossenses, pela vitória alcançada com este ato. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO – PPS” 

 

3ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos a Alexandre Mizziara. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o Sr. 

Alexandre Mizziara, em função das ações no sentido de apoiar a luta pela construção do Memorial João 

Paulo II, cujo primeiro resultado é este evento de lançamento da obra, demonstração de sensibilidade 

social e religiosa que merece ser aplaudida e exaltada. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos que vem se  tornando 

um exemplo de fé, caridade e dedicação para com a comunidade mato-grossense. 

Recebam todos esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de 

todos os mato-grossenses, pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

4ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Prefeito Municipal de Cuiabá, Roberto França Auad. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o 

Prefeito Municipal de Cuiabá, Roberto França Auad, em função do apoio dado no sentido de se 

construir o Memorial João Paulo II, consubstanciado na execução pelo IPDU dos projetos da obra, 

construção que certamente embelezará a cidade quer no aspecto paisagístico quer no espiritual e 

ambiental. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos do povo para com 

Vossa Excelência que, através deste apoio, soube demonstrar sensibilidade e espírito cívico na 

condução da administração municipal, confirmando o êxito de sua gestão. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses, pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 
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Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

5ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Governador do Estado José Rogério Salles, vazada nos seguintes termos: 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o 

Governador do Estado José Rogério Salles, pela ação que teve na implementação, notadamente na 

seção da área para a construção do Memorial João Paulo II, obra que, pela importância religiosa e 

histórica, certamente marcará esta gestão governamental por ter compreendido e perpetuado o 

significado sagrado e cultural da visita do ilustre Pontífice à Cuiabá. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz o sentimento de júbilo do povo para com 

o Governo do Estado na pessoa do seu Governador, pelo apoio à execução desta obra. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses, pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

6ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Dr. José Carlos Novelli, Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o 

Conselheiro José Carlos Novelli, em função do apoio dado no sentido de se construir o Memorial João 

Paulo II, obra que certamente embelezará a cidade quer no aspecto paisagístico quer no espiritual. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos do povo ao ilustre 

Conselheiro que, através deste apoio, soube demonstrar sensibilidade e espírito cívico. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses, pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

7ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Arcebispo de Cuiabá, Dom Bonifácio Piccinini. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o 

Arcebispo Dom Bonifácio Piccinini, pelo início, nesta data, das construções do Memorial João Paulo II, 

evento que marca o coroamento da visita do Papa à Cuiabá. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos de respeito e 

reconhecimento à pessoa do ilustre Arcebispo que, pela sua postura ética e competência na direção da 

diocese que administra, certamente contribuiu para a concretização deste sonho. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses à sua pessoa como ser humano e mentor espiritual. 
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Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

8ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Dr. José Zuquim, Juiz de Direito. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o Dr. 

José Zuquim, em função do apoio dado no sentido de se construir o Memorial João Paulo II, obra que 

certamente embelezará a cidade quer no aspecto paisagístico quer no espiritual, além da recuperação 

ambiental. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos do povo para com 

Vossa Excelência que, através deste apoio, soube demonstrar sensibilidade e espírito cívico. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

9ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno 

deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada Moção de 

Aplausos ao Promotor de Justiça, Dr. Domingos Sávio. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o Dr. 

Domingos Sávio, em função do apoio dado no sentido de se construir o Memorial João Paulo II, obra 

que certamente embelezará a cidade quer no aspecto paisagístico quer no espiritual, além da 

recuperação ambiental. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos do povo para com 

Vossa Excelência que, através deste apoio, soube demonstrar sensibilidade e espírito cívico. 

Receba esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses, pela sua dedicação às causas de interesse público. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

10ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento 

Interno deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada 

Moção de Aplausos ao Movimento do Cursilho da Cristandade. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com o 

Movimento Cursilho da Cristandade em função das ações no sentido de sugerir e apoiar a luta pela 

construção do Memorial João Paulo II, cujo primeiro resultado é este evento de lançamento da obra, 

demonstração de sensibilidade social e religiosa que merece ser aplaudida e exaltada. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos a todos os participantes 

do movimento, que vem se tornando um exemplo de fé, caridade e dedicação para com a comunidade 

mato-grossense. 
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Recebam todos esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de 

todos os mato-grossenses, pela vitória alcançada com este ato. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

11ª) MOÇÃO DE APLAUSOS: “Com fundamento no que dispõe o Regimento 

Interno deste Poder, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja enviada 

Moção de Aplausos à Congregação das Irmãzinhas da Imaculada Conceição. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos 

Deputados que a compõem, representando o pensamento de sua gente, vem congratular-se com a 

Congregação das Irmãzinhas da Imaculada Conceição pelos 68 anos de atuação em Mato Grosso, 

período em que prestaram inestimáveis serviços beneméritos e caritativos à população carente, obra que 

engrandece o Estado e dignifica a Congregação, colimada agora com o lançamento da construção 

integrante do Memorial João Paulo II, Capela Santa Paulina, irmã fundadora da instituição e primeira 

Santa do Brasil. 

Esta Casa, através desta homenagem, traduz estes sentimentos à Congregação, na 

pessoa de sua Madre Superiora, por serem todas um exemplo de fé, caridade e dedicação para com a 

comunidade mato-grossense. 

Recebam esta justa homenagem como demonstração de admiração e respeito de todos 

os mato-grossenses, consubstanciada neste ato de lançamento das obras da Capela. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS”. 

 

12ª) PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

“Concede Título de Cidadão Mato-

grossense ao Sr. Ervino Kleim. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, de 

acordo com o art. 26, XXVIII da Constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º Conceder ao Sr. Ervino Kleim, o Título de Cidadão Mato-grossense.   

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Sr. Ervino Kleim insere-se no restrito rol dos indivíduos especiais que, pela 

coragem e capacidade com que entregam à sua missão, constituem um exemplo merecedor de 

homenagens da sociedade, reconhecimento a sua luta e dedicação ao seu mister que, como sabemos, é 

quase que um sacerdócio. 

Nascido no Paraná, mudou-se ainda muito jovem para Mato Grosso em 1957, e neste 

Estado cresceu e iniciou sua formação educacional no interior completando o segundo grau no Colégio 

Estadual, em Cuiabá. 

Por falta de estrutura educacional em Mato Grosso, volta ao Paraná onde se forma em 

Medicina, fez o curso de Pós-graduação em Medicina do Trabalho e Clínica Médica. 

Exerce o cargo de Secretário de Saúde no Município de Balsa Nova/PR, durante 08 
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anos, prova de sua dedicação e competência. 

Poderia continuar a desenvolver seu trabalho naquele Estado, onde certamente hoje 

estaria ocupando, se quisesse, cargos nos mais altos escalões do Governo. No entanto, seu amor a terra 

onde passou sua infância falou mais alto e volta a Mato Grosso para trabalhar no serviço municipal de 

saúde de Cuiabá, na gestão Frederico Campos. A competência e dedicação marcaram seus trabalhos, e, 

em pouco tempo, é conhecido e respeitado por todos os profissionais da área. Fixa residência definitiva 

em Mato Grosso, constitui família, educa os filhos e funda a Clínica Clinikleim da qual é diretor. 

Transforma, assim, o êxito profissional e pessoal uma atuação decisiva na luta em 

favor do desenvolvimento do Estado. 

O amor e dedicação às coisas de Mato Grosso, Estado ao qual devota o mais profundo 

respeito, dão ao Sr. Ervino Kleim o merecido direito de ser cidadão mato-grossense, justa concessão do 

Título, a um médico, empresário que com a sua atuação só faz engrandecer o nosso Estado. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO – PPS” 

 

13ª) PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

“Concede Título de Cidadão Mato-

grossense ao Sr. Pedro Henry Neto. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, de 

acordo com o art. 26, XXVIII da Constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º Conceder ao Dr. Pedro Henry Neto, o Título de Cidadão Mato-grossense.   

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O texto da justificativa serve para convencer os nobres Deputados da oportunidade e 

legitimidade da propositura apresentada. 

Neste caso específico, entendemos que tentar escrever alguma coisa sobre o 

homenageado é mais que uma estultice, uma redundância. 

Mais que palavras, a vida do Deputado, sua atividade e serviços prestados ao Estado 

falam por si só e garantem a justiça da homenagem. 

Nada mais a acrescentar, portanto que anexar o currículo do Médico e Deputado 

Federal, cidadão Pedro Henry Neto a este Projeto. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO – PPS” 

 

14ª) REQUERIEMNTO: “Com fulcro no que dispõe o Regimento Interno desta Casa 

de Leis, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, seja enviado expediente ao 

Diretor-Presidente da AGER, Adair da Silva Leite, com cópias ao Secretário Geral do Aglomerado 

Urbano Cuiabá/Várzea Grande José Antônio Lemos dos Santos, solicitando informações sobre o 

contrato de concessão da linha de transporte coletivo Cuiabá/Santo Antônio do Leverger à Viação 

Nagib Saad, tais como: 

Período de vigência, prorrogações de contrato, obrigações de renovação da frota  
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prevista e cumprimento de outras cláusulas contratuais relevantes para o correto funcionamento da 

linha, assim como medidas que estejam sendo tomadas para a otimização desta linha. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Viação Nagib Saad opera na linha Santo Antônio/Cuiabá há décadas. Se o serviço 

prestado quando do início de operação era satisfatório e talvez o único possível, hoje a demanda já 

exige um serviço mais sofisticado. Compatível com as necessidades de conforto e segurança que a vida 

moderna impõe. No entanto, pelo que se vê, a empresa não se modernizou a contento seu serviço e frota 

e as reclamações sobre o desempenho da Viação, por parte dos usuários, são cada vez mais freqüentes. 

Posto que é fácil de se constatar que os ônibus da empresa são realmente velhos e que a operação da 

linha apresenta falhas, é plausível concluir ser possível otimizar a operação desta linha, razão da 

solicitação do conhecimento de cláusulas contrato e das medidas de melhorias que estariam sendo 

tomadas, com respeito a esta concessão, pelos órgãos competentes. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS” 

 

15ª) PROJETO DE LEI: 

“Dispõe sobre a gratuidade no transporte 

coletivo rodoviário intermunicipal de 

passageiros de presidentes de uniões e 

centrais municipais de associações de 

moradores de bairros na situação que 

menciona e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica autorizada a concessão aos presidentes de uniões e centrais municipais de 

associações de moradores de bairros dos municípios mato-grossenses da gratuidade no transporte 

coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, quando no exercício de suas funções a serviço da 

comunidade que representam. 

Parágrafo único A entidade comunitária candidata ao benefício comprovará a 

sua filiação à Federação Estadual que a congregue; ficando a regulamentação a cargo do Poder 

Executivo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O exercício do mandato de Presidente de Associação de Bairro muitas vezes impõe 

custos que estão acima das posses dos eleitos ou da disponibilidade de recursos dessas entidades, 

principalmente dos bairros mais pobres, justamente aqueles que mais carecem do bom desempenho 

dessas instituições. 

Como se trata da prestação de um serviço público gratuito em que o relacionamento 
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com outras instituições é necessário e importante para que os objetivos dessas organizações sejam 

alcançados de modo eficaz, é correto facilitar o deslocamento dos representantes dessas entidades. 

Dessa forma estimula o inter-relacionamento de associações, como também destas com outros órgãos 

de governo, principalmente aqueles locados na capital, estes muitas vezes sem condições de ser 

acessados por falta de recursos para o deslocamento. 

Uma vez que a democracia se fortalece com o fortalecimento destas associações, se 

constitui um dever do poder público encontrar fórmulas de consolidá-las, entendemos que a instituição 

do passe-livre é um caminho certo neste sentido, e deve, portanto, ser implementado. 

Daí a razão deste projeto de lei que certamente contará com o apoio desta Casa para 

sua aprovação. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado CARLOS BRITO - PPS.” 

 

Ainda, sobre a mesa, um Projeto de Lei de autoria do Deputado Benedito Pinto: 

“Estabelece controle e fiscalização do 

desmonte de carros e motocicletas pelas 

oficinas denominadas ferros-velhos e dá 

outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica, terminantemente, proibido o desmonte de carros e motocicletas nas 

oficinas denominadas ferros-velhos, sem que sejam adotadas as providências indicadas a seguir: 

I - nenhum veículo automotor poderá ser desmontado quando tiver a finalidade 

de sair de circulação, sem prévia autorização do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN; 

II - na autorização para o desmonte, deverão constar todos os dados lançados no 

Documento Único de Trânsito - DUT, com destaque para o nome do proprietário e o número de 

fabricação do veículo; 

III - o nome do proprietário deverá ser seguido do seu endereço de residência 

atual e o respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, para efeito de controle; 

IV - a autorização para o desmonte só poderá ser concedida mediante a entrega 

da placa do veículo ao DETRAN; 

V - o proprietário da oficina deverá, a cada trimestre, enviar relatório ao 

DETRAN, discriminando o número de veículos desmontados, identificando a marca, o modelo, o ano 

de fabricação, o número do chassi e todos os dados constantes das exigências enumeradas neste artigo. 

Art. 2º A falta de cumprimento das exigências desta lei ou qualquer infração apurada 

por desmontes clandestinos ou fraudulentos implicará em multa equivalente a duas vezes o valor do 

veículo desmontado, com a finalidade de tirá-lo de circulação. 

Art. 3º O DETRAN, de posse dos relatórios fornecidos pelas diversas oficinas, que 

deverão estar devidamente cadastradas nos órgãos de fiscalização competente, publicará, em jornais de 

grande circulação, o nome de todos os proprietários que tiveram seus veículos desmontados, com 

identificação da marca, do modelo, do ano de fabricação, do número do chassi e do nome da oficina 

responsável pelo desmonte. 

Art. 4º Qualquer oficina de ferro-velho que for encontrada em atividade sem o devido 
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cadastramento nos órgãos competentes terá o prazo de trinta dias parra regularização. Findo este prazo, 

sem a apresentação do cadastro, terá as suas atividades encerradas, com ação de força policial. 

Art. 5º Encontrado qualquer veículo nas oficinas de ferro-velho para desmonte sem 

que sejam cumpridas as determinações desta lei, o veículo será apreendido e depositado nas garagens 

ou parques de veículos do DETRAN. 

Parágrafo único Se, no prazo de trinta dias, não forem providenciadas as 

determinações desta lei, o veículo será levado a leilão administrativo, e a receita do lance final será 

dividida: 50% para órgãos de segurança pública e 50% para as entidades filantrópicas a serem 

nomeadas pelo DETRAN, que será responsável pelo leilão administrativo. 

Art. 6º Toda e qualquer tolerância para dilatação dos prazos previstos nos artigos 

desta lei poderá ocorrer por discricionariedade da autoridade administrativa competente, ficando o 

responsável pela ampliação dos prazos sujeitos às penalidades criminais e administrativas cabíveis, em 

caso de prevaricação funcional. 

Art. 7º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de sessenta dias 

após sua publicação. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O índice de veículo roubados nos últimos meses em Cuiabá tem sido assustador. A 

insegurança toma conta dos motoristas, que mesmo com toda atenção, são abordados por marginais e 

acabam tendo o seu patrimônio roubado. Infelizmente, esse alto índice de roubos tem seu 

fortalecimento a partir do momento em que se torna fácil a comercialização do veículo, seja completo 

ou em peças. Nossa proposição, portanto, tem por objetivo prevenir os roubos de veículos. 

Para se ter uma idéia, mensalmente são roubados em média 114 veículos, entre 

carros, motocicletas, e caminhonetes. Destes, aproximadamente cinqüenta por cento são recuperados na 

sua maioria somente o chassis, o que torna o bem praticamente perdido, visto que sua recuperação 

ficaria muito mais cara para o proprietário. Vale ressaltar que, afora os que são roubados em território 

mato-grossense, as medidas propostas visam coibir o ingresso de carros roubados em outros Estados, 

porquanto, sem satisfazer as exigências para o desmonte, inevitavelmente, esses veículos serão 

apreendidos e destinados a leilão, conforme preceitua este projeto. 

Outro aspecto importante, é que 50% dos recursos auferidos nos leilões serão 

empregados nos órgãos de Segurança Pública e os outros 50% destinados a entidades filantrópicas. 

Portanto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa na aprovação de nosso projeto, o 

qual, sem dúvida alguma, será de relevância ímpar para o setor de segurança e, indubitavelmente, para 

nossas entidades assistenciais. 

Plenário das Deliberações Deputado Oscar Soares, em 12 de junho de 2002. 

Deputado BENEDITO PINTO - PSDB.” 

 

Encerrado o Pequeno Expediente, esta Presidência suprime o Grande Expediente, 

passemos à Ordem do Dia (PAUSA). 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 127/02, de autoria dos Deputado Riva, Benedito 

Pinto e Humberto Bosaipo, que institui a Medalha do Mérito Evangélico e dá outras providências. Com 
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Parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 73/01, de autoria do Deputado Roberto Nunes, que 

dispõe sobre a criação da Unidade de Conservação Ambiental na área que menciona. Com Parecer 

favorável da Comissão de Terra a Meio Ambiente. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado.  

Art. 1º (LIDO). Em discussão o artigo 1º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 2º (LIDO). Em discussão o artigo 2º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Por não ter sofrido 

emenda, dispensa-se a Redação Final. Vai ao Expediente. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 31/02, de autoria do Deputado Nico Baracat, que 

institui o Serviço Voluntário nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. Com Parecer 

favorável da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado.  

Art. 1º (LIDO). Em discussão o artigo 1º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 2º (LIDO). Em discussão o artigo 2º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 3º (LIDO). Em discussão o artigo 3º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 4º (LIDO). Em discussão o artigo 4º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Por não ter sofrido 

emenda, dispensa-se a Redação Final. Vai ao Expediente. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 49/02, de autoria do Deputado Pedro Satélite, que 

institui o Dia Estadual do Taxista. Com Parecer favorável da Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento da Execução Orçamentária. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado.  

Art. 1º (LIDO). Em discussão o artigo 1º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 2º (LIDO). Em discussão o artigo 2º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Por não ter sofrido 

emenda, dispensa-se a Redação Final. Vai ao Expediente. 

Em 2ª discussão, Projeto de Lei nº 392/01, de autoria do Deputado Carlos Brito, que 

altera o Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 7.478, de 20.07.01 (LDO). Com Parecer favorável da 

Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado.  

Art. 1º (LIDO). Em discussão o artigo 1º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 
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Art. 2º (LIDO). Em discussão o artigo 2º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 3º (LIDO). Em discussão o artigo 3º. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Por não ter sofrido 

emenda, dispensa-se a Redação Final. Vai ao Expediente. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 24/02, Mensagem nº 06/02, de autoria do Poder 

Executivo, que acrescenta disposições da Lei nº 7.555, de 10.12.01 (Carreira dos Agentes 

Governamentais da Cultura). Com Parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 368/01, de autoria do Deputado Duda Barros, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade do titular de cartórios comunicar às Prefeituras Municipais, o nome, o 

endereço e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ do novo ou dos novos proprietários, após a 

lavratura de escritura de imóvel urbano para efeito de cobrança do Imposto Predial e Territorial 

Urbano-IPTU. Com Parecer contrário da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado, com o voto contrário do Deputado Zé 

Carlos do Pátio. Vai ao Arquivo. 

Em 1ª discussão, Projeto de Lei nº 162/02, de autoria do Tribunal de Justiça, que 

altera o art. 12 da Lei Estadual nº 6.940, de 29 de outubro de 1997, no tocante ao critério de remoção de 

titulares de serviços notariais e de registro. Com Parecer favorável da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

Em discussão o Parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o 

aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. Vai à 2ª discussão. 

Esgotada a pauta da Ordem do Dia, passemos às Explicações Pessoais. (PAUSA). 

Não há orador inscrito. 

Antes de encerrar a presente Sessão, convoco a próxima para terça-feira, no horário 

regimental. 

Comunico que o Reitor da UNEMAT será argüido na Sessão noturna de terça-feira 

próxima. 

Compareceram à Sessão os seguintes Srs. Deputados: da Bancada do Bloco do PSDB 

– Chico Daltro, Pedro Satélite e Rene Barbour; da Bancada do Bloco do PT/PPS – Gilney Viana, Jair 

Mariano (PPS) e Serys Slhessarenko (PT); da Bancada do Bloco Democrático Liberal – Amador Tut 

(PL), Benedito Pinto (PSDB), Eliene (PSB), Nico Baracat (PSB), J. Barreto (PL), Humberto Bosaipo 

(PL); da Bancada do Bloco Democrático – Campos Neto (PFL), e Zé Carlos do Pátio (PMDB). 

Deixaram de comparecer os Deputados: Alencar Soares, Carlão Nascimento, Riva , 

da Bancada do Bloco do PSDB; Emanuel Pinheiro, da Bancada do PDT; Carlos Brito (PPS), da 

Bancada do Bloco PT/PPS; José Carlos Freitas (PPB) e Wilson Teixeira Dentinho (PSB),da Bancada 

do Bloco Democrático Liberal; Joaquim Sucena, Moacir Pires e Silval Barbosa (PMDB), da Bancada 

do Bloco Democrático. 

Está encerrada a presente Sessão (LEVANTA-SE A SESSÃO). 
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